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ACÓRDÃO

APELAÇÃO N.º 0000704-95.2012.815.0261.
ORIGEM: 1.ª Vara da Comarca de Piancó.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Joana Silvestre de Figueiredo.
ADVOGADO: Damião Guimarães Leite (OAB/PB 13.293).
APELADO: Município de Emas.
ADVOGADO: Antônio Remígio da Silva Júnior (OAB/PB 5.714).

EMENTA: COBRANÇA. SERVIDORA DO MUNICÍPIO DE EMAS. REGENTE
DE  ENSINO.  RATEIO  DAS  SOBRAS  DO  FUNDEB  DECORRENTES  DE
AJUSTE  FINANCEIRO.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  LEGAL.
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO.  INEXISTÊNCIA DE
REGULAMENTAÇÃO  ESPECÍFICA.  OBEDIÊNCIA  AO  PRINCÍPIO  DA
LEGALIDADE. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 45 DO TJ/PB. MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO APELO. 

O  rateio  das  sobras  dos  recursos  do  FUNDEB  fica  condicionado  à  existência  de  lei
municipal regulamentando a matéria (Súmula/TJPB nº 45).

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
n.º  0000704-95.2012.815.0261,  em que figuram como Apelante Joana Silvestre de
Figueiredo e Apelado o Município de Emas.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  Relator, em conhecer  da Apelação  e negar-lhe
provimento. 

VOTO.

Joana  Silvestre  de  Figueiredo  interpôs  Apelação contra  a Sentença
prolatada pelo Juízo da 1.ª Vara da Comarca de Piancó, f. 179/183, nos autos da
Ação de Cobrança por ela ajuizada em desfavor do Município de Emas, que julgou
improcedente  o  pedido  que  objetivava  o  rateio  do  percentual  de  60% do  valor
recebido pela  Edilidade  em abril  de 2011,  a  título  de  complementação da  verba
oriunda  do  FUNDEB –  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação
Básica  e  Valorização dos  Profissionais  da Educação,  em referência  ao  Exercício
Financeiro do ano de 2010, ao fundamento de que a referida complementação deverá
ser  contabilizada  para  fins  de  rateio  do  montante  recebido  pelo  Município  no
Exercício Financeiro do ano de 2011.

Em  suas  razões,  f.  186/192,  a  Apelante  alegou  que  a  Lei  Federal
disciplinadora  do  FUNDEB –  Lei  11.494/2007,  tem eficácia  plena,  dispensando
regulamentação por Lei Municipal, e que o seu pedido é no sentido de que seja feito
o rateio do valor recebido no mês de abril de 2011 a título de ajuste financeiro, e não
o rateio do FUNDEB, que se dá quando há sobras de todo o repasse do que fora
recebido pelo Município durante o exercício.

Pugnou  pela  reforma  da  Sentença  para  que  o  pedido  seja  julgado
procedente.

Devidamente intimado, o Município Apelado não apresentou Contrarrazões



ao Recurso, Certidão de f. 196.

Desnecessária a intervenção Ministerial no feito, por não se configurarem
quaisquer das hipóteses do art. 178, do Código de Processe Civil.

É o Relatório.

O  Apelo  é  tempestivo  e  dispensado  de  preparo,  pelo  que,  presentes  os
requisitos de admissibilidade, dele conheço.

A pretensão da Autora, ora Apelante, é de que seja determinado o rateio de
sessenta  por  cento  da  verba  repassada  ao  Município  Apelado,  no  ano de  2011,
referente ao rateio das sobras do FUNDEB do ano de 2010, entre os professores de
ensino básico do Município, para que lhe seja paga a quota parte que alega fazer jus,
arrimando o pedido no disposto no art. 22 da Lei Federal nº. 11.494/20071. 

 
A  questão  no  âmbito  deste  Tribunal  de  Justiça  foi  resolvida  quando  do

julgamento pelo Pleno do Incidente de Uniformização de Jurisprudência no Recurso
nº 0000682-73.2013.815.0000, que decidiu pela necessidade de lei específica para o
rateio de eventual ajuste financeiro do  FUNDEB2,  com edição da  Súmula n.º 45,
segundo a qual “o rateio das sobras dos recursos do FUNDEB fica condicionado à
existência de lei municipal regulamentando a matéria”3.

Como  não  restou  demonstrada  a  existência  de  legislação  municipal
regulamentando a matéria, o que atenderia ao disposto na referida Súmula/TJPB n.º
45, suprarreferida, o indeferimento da pretensão inicial é medida que se impõe.

Posto isso, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 16 de novembro de 2017, conforme 
Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o Exmo. Des. 
João Alves da Silva e o Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura (juiz convocado para 
substituir o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho). Presente à sessão a 
Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

1  Art. 22. Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos serão destinados
ao  pagamento  da  remuneração  dos  profissionais  do  magistério  da  educação  básica  em  efetivo
exercício na rede pública.

2 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. Recursos do FUNDEB. Aplicação
de percentual inferior ao mínimo legal para pagamento dos profissionais do magistério. Rateio de
saldo remanescente.  Ausência de Lei  municipal  disciplinado a forma de realização do repasse.
Impossibilidade  de  rateio  das  sobras.  Observância  aos  princípios  da  legalidade,  moralidade  e
publicidade.  Divergência  entre  as  câmaras  cíveis  deste  tribunal  de  justiça.  Entendimento
prevalecente da primeira, da segunda e da terceira Câmara Cível deste tribunal de justiça (TJPB,
Incidente de Uniformização de Jurisprudência no Recurso nº 0000682-73.2013.815.0000, Tribunal
Pleno, Rel. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque, julg. em 07/04/2014).

3 Súmula  editada  por  força  da  decisão  prolatada  nos  autos  do  Incidente  de  Uniformização  de
Jurisprudência nº. 2000682-73.2013.0000, julgado em 07/04/2014, tendo as conclusões do Acórdão
sido publicadas no DJ de 22/04/2014.


